
 Fórum Nacional das Entidades Representativas da Carreira de C&T 
 

______________________________________________________________________________________________________ 
Secretaria do Fórum Nacional das Entidades Representativas da Carreira de C&T               1/1 

Ivanil Elisiário Barbosa - CEL:12- 99781-1674 - ivanilsindct@gmail.com 
Rua Santa Clara 432, São José dos Campos - SP - Tel. (12) 3941-6655 

Brasília, 07 de dezembro de 2016 
  
Excelentíssimo Senhor 
 
Augusto Akira Shiba 
MD. Secretário de Gestão de Pessoas e Relações de Trabalho no Serviço Público 

Senhor Secretário 

Dissemina-se nas Unidades de Pesquisa do MCTIC a pregação errônea do Sr. Celso 

Colacci, que tem orientado os RH dos órgãos a exigirem dos servidores a opção de 

incorporação da GDACT aos proventos da aposentadoria, segundo o Art. 87 da Lei 13.324, de 

29/06/2016.  

Quando da tramitação desta lei, o Fórum de C&T tentou retirar esta opção facultada, 

uma vez que as carreiras de C&T já tem esta incorporação garantida pelo Artigo 59 da MP 

2.229-43, de 6 de setembro de 2001. À época, na mesa negocial, o MPOG afirmou a este 

Fórum de C&T que esta opção facultada seria inócua e que o MPOG, inclusive, orientaria os 

RH dos órgãos de C&T a não aceitarem a opção dos servidores. Toda a representação 

associativa e sindical tem orientado os servidores a não optarem pela referida incorporação, 

dado que a MP 2.229-43 está em plena vigência.  

O senhor Celso Colacci é servidor público do MPOG, diretor da ONG UNARH e 

consultor da empresa Inova10.com. Ele tem confundido os RH dos órgãos de C&T por meio 

de curso ou evento remunerado, o que pode ser, para dizer o mínimo, discutível eticamente. 

Após o curso ministrado nas dependências do Instituto Nacional de Tecnologia - INT, entre os 

dias 28 de novembro e 2 de dezembro, os RH do MCTI presentes se convenceram de que 

devem exigir que os servidores façam a opção. No sitio da empresa de consultoria 

Inova10.com há a previsão do próximo curso, em Manaus, no dia 12 de dezembro. Ele 

reacende uma discussão que já foi alvo de expressa manifestação do MPOG por meio do 

Parecer 00894/2016/CONJUR-MP/CGU/AGU, anexo, ratificado pela Coordenação-Geral de 

Carreiras, Concursos e Desenvolvimento de Pessoas/DECDP/SEGRT/MP. conforme 

comunicado também anexo. 

Solicitamos intervenção do MPOG junto aos RH das instituições de C&T, a fim de 

que, em futuro próximo, não tenhamos imbróglio jurídico, ou algo pior, devido à coexistência 

de servidores optantes e não-optantes, criado por um servidor do próprio MPOG.  

Atenciosamente 

 
Ivanil Elisiário Barbosa - Relator 


